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Á finada eco'l - viúJa de MaUr!li~: Antonio Ferreir:a Camargo, com quem se Cãsara em Rio C1flro. SP ao~ 16/07/1'976,
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ANUÊNCIA

Nós, Yvi
Sanches e Thallita Camargo Coelho,

Bianca Ferreira Camargo
filhas da Ilustríssima

Senhora Lucia Helena Ferreira Camargo vimos autorizar
homenagem, in memoriam, a nossa mãe através do Projeto de

Lei nO 028/2017 que Denomina de 'professora Lucia Helena

Ferreira Camargo", o prédio cedido para a instalação de urna

Escola Municipal de Educação Infantil localizada na Rua 11

com a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana".

Atenciosamente,

YVI BIANCA FERREIRA CAMARGO SANCHES



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

PARECER JURíDICO N° 28/2017 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 28/2017, PROCESSO N° 14720-707-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de LeinO

28/2017,de autoria do nobre VereÇldorAndré Luisde Godoy, que

denomina de "Professora Lúcia Helena Ferreira Camargo" o

prédio cedido para instalação de uma Escola Municipal de

Educação Infantil, localizada na Rua 11 com a Avenida 32 no

BairroAlto do Santana - RioClaro-SP

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a LeiOrgânica do Município de RioClaro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, deve-se

juntar a certidão de óbito da homenageada.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parágrafo único).



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

3) Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita,

em caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o prédio cedido para a instalação da Escola

Municipal de Educação Infantil, localizado na Rua 11 com a

Avenida 32, bairro Alto do Santana, Já tem denominação própria

e se está devidamente concluído.

Outrossim, com a resposta afirmando que o mesmo

não tem denominação própria e que já está devidamente

concluído, bem como com a apresentação da certidão de óbito

da homenageada, o Projeto de I.ei em apreço se revestirá de

legalidade.

RioClaro, 06 de março de 2017.

OAB/SP nO164.437

\---?~~.L / ~cL
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =-;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;=========-=

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI N2 028/2017

PROCESSO 14720-707-17

PARECER N!:!018/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador Andre Luis de Godoy - Denomina de "Professora Lúcia Helena Ferreira
Camargo", o prédio cedido para instalação de uma Escola Municipal de Educação'
Infantil localizada na Rua 11 com a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, de março de 2017.

Dermeval Nevoeiro Demarchi

Presidente

Paulo Marcos Guedes Rafael Henrique Andreeta

Relator Membro
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 028/2017

PROCESSO 14720-707-17

PARECER Nº 016/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do
Vereador Andre Luis de Godoy - Denomina de "Professora Lúcia Helena Ferreira
Camargo", o prédio cedido para instalação de uma Escola Municipal de Educação
Infantil localizada na Rua 11 com a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, de março de 2017.

Herrnani Alberto Mônaco Leonhardt
Membro

Relator



Câmara Municipal ~e Rio Claro
Estado de São Paulo = -=-=-=-=-=-=-==

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 028/2017

PROCESSO 14720-'107-17
PARECER Nº 014/2017

o presente Projeto de Lei de autoria Vereador
Andre Luis de Godoy - Denomina de "Professora Lúcia Helena Ferreira Camargo", o
prédio cedido para instalação de uma Escola Municipal de Educação Infantil localizada
na Rua 11 com a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, de março de 2017.

\I\.;Ü,~ '\1' ~
AlfrlãiiõLã'torre
Presidente

~.~~-
Irander Augu~ Lopes Caroline Gomes Ferreira

Membro
Relator


